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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
(COMÉRCIO VAREJISTA - 2016-2017) 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO que entre si ajustam, de um lado. como 
EMPREGADORES o SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO E DO COMÉRCIO 
VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE MAQUINISMOS, FERRAGENS E TINTAS, 
DE MATERIAL ELÉTRICO E APARELHOS ELETRODOMÉSTICOS DE UMUARAMA, CNPJ 
79.266.730/0001-99 e registro sindical 002.152.88317-3, por seu Presidente, no final assinado, 
e de outro lado, representando os EMPREGADOS, o SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE UMUARAMA, CNPJ 76.722.750/0001-39 e registro sindical 005.158.01814-2, 
por sua Diretora Presidente, infra firmada, ambos devidamente autorizados pelas respectivas 
Assembléias Gerais, têm justo e contratados firmar a presente Convenção Coletiva de 
Trabalho a se reger pelas cláusulas adiante: 

1. ABRANGÊNCIA E BASE TERRITORIAL: Aplica-se aos contratos de trabalho da categoria
dos empregados no comércio (2° Grupo do plano de representação da Confederação dos
Trabalhadores no Comércio, conforme quadro de atividades e profissões anexo ao Artigo 577
da C.L.T) nos municípios de Alto Piquiri, Altônia, Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro
do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, lcaraíma, lporã, lvaté, Maria Helena,
Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama, Alto Paraisa e
Xambrê.

2. REAJUSTE SALARIAL: Os integrantes das categorias abrangidas por esta Convenção
Coletiva de Trabalho, terão os salários fixos reajustados a partir de 1 ° DE JUNHO DE 2016,
mediante a aplicação do percentual de 10% (dez) por cento, sobre os salários vigentes em 01
junho 2015.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os percentuais serão sempre aplicados sobre o salário base 
devidamente corrigido pela aplicação integral dos índices fixados na Convenção anterior, nos 
termos da cláusula Reajuste Salarial, daquela Convenção Coletiva de Trabalho ou do mês da 
contratação, se posterior, de maneira não cumulativa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos empregados admitidos após 1° JUNHO DE 2015, será 
garantido o reajuste estabelecido nesta cláusula, proporcionalmente ao seu tempo de serviço, 
nas seguintes condições: 

MÊS DE ADMISSÃO TOTAL ACUMULADO 
Junho/2015 10,000% 

Julho/2015 9,1666% 

Agosto/2015 8,3333% 

Setembro/2015 7,4999% 

Outubro/2015 6,6666% 
Novembro/2015 5,8333% 

Dezembro/2015 4,9999% 

Janeiro/2016 4,1666% 

Fevereiro/2016 3,3333% 

Marco/2016 2,4999% 

Abril/2016 1,6666% 
Maio/2016 0,8333% 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  PR003537/2016
DATA DE REGISTRO NO MTE:   31/08/2016
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:   MR058510/2016
NÚMERO DO PROCESSO:   46212.017894/2016-58
DATA DO PROTOCOLO:    31/08/2016
























